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E M E N T A ; -  A u t o r i z a  a realização de Curso, de cu£ 

ta temporada, sobre T e oria do Desenvol^ 

v i men to Economico

0 R E I T O R  D A  U N I VERSID ADE FEDERAL DO PARÃ, no 

uso das atribuições que lhe confere o Estatuto e em cumprimento 

a decisão do Egrégio  Conselho Superior de Ensi no e Pesquisa, em 

sessão realizada  no dia 30 de dezembro de 1970, promu l g a  a s£ 

guinte

R E S O L U Ç Ã O  :

Art. 19 - F i c a  a R e i to ria autorizada a promover 

a realização de Curso de curta temporada, sobre "Teoria do D£ 

senvolvim ento Economico", na forma da presente Resolução.

Art. 2 9 - 0  Curso o b e d e c e r á  ã seguinte organiza

ç a o :

a - c o m p r e e n d e r á  pa lestras sobre;

I - Teorias  de Desenv o l v i m e n t o  para p a ^

ses desenvolvidos; modelos H a r r o d - D £  

mar, Solow, Denison;

II - D e s e n v o l v i m e n t o  Regional: teorias de

d i s p a r i d a d e  e convergência, o papel 

de base das exportações, economias de 

aglomeração, cidades como polos de 

crescimento;

III - Inv estimentos em recursos humanos: m ^

gração, saúde, educação; aplicações 

da análise de custo-ben efxcio-e da 

pr ogramação  linear;

IV - Técn icas de planej a m e n t o  economico r^

g i o n a l :

progra m a ç ã o  linear, sistema de "inpu£ 

output", análise de complexos indus
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trais, análise de custo-ben eficio ; 

falhas do planej a m e n t o  do tipo sovié

tico ;

V - A p l i c a ç õ e s  das técnicas e teorias ao 

B r a s i l : 

projeções;

b - sua direção p e r t e n c e r a  a C o o r d e n a d o r i a  do 

Centro S o c i o - E c o n Õ m i c o ;

c - terá inicio no dia v i n t e  (20) de janeiro e 

término no dia trinta (30) de janeiro de 

1971;

d - serã m i n i s t r a d o  nos dias úteis, a exceção 

do sábado, em r egime de duas e m e i a  (2:30) 

a três (3:00) horas por dia, em horário á 

ser o p o r t u n a m e n t e  divulgado e terá lugar no 

A u d i t õ r i o  do Centro Sõcio Economico, 5 pra 

ça Barão do Rio Branco n9 93.

Art. 3 9 - 0  Curso será aberto até, no m áximo a 

cem (100) freqüent adores, deven do estes serem, p r e f e r e n t e m e n t e :

I - alunos concluinte s dos cursos de Economia, 

A d m i n i s t r a ç ã o  e Contadoria;

II- D o c e n t e s  da Universidade.

P a r á g r a f o  único - As inscrições serão realiza

das no período de onze (11) a 

quinze (15) de janeiro, no D £  

parta m e n t o  de Educação e E n s ^  

no.

Art. 49 - D a r á  o Curso o Prof. M A R T I N  THEODORE 

KATZMAN, da U n i v e r s i d a d e  de V a nder bilt, nos Estados Unidos, pr£ 

sentemente P r o f essor  V i s i t a n t e  da U n i v e r s i d a d e  de São P aulo,tra 

balhando no Institu to de P e s q u i s a s  Econômicas.

Art. 59 - Aos p a r t i c i p a n t e s  do Curso, com fre

quência integral, serão forne c i d o s  C e r t i f i c a d o s  de Frequência,
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na forma do R e g i m e n t o  Geral.

Art. 69 - A  p resente Resol ução entra em vigor na 

data de sua promulgação, revo gadas as d i sposições em contrario.

R e i t o r i a  da U n i v e r s i d a d e  Federal do Parã, em 30 

de dezembro de 1970.

Prof. Dr. A L OYSIO DA COSTA  CHAVÍe S 

R E I T O R

P r e s i d e n t e  do Conselho Superior de Ensino 

e Pesquisa.

ADM/gr.
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